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PoRTARIA Nº 535 - REM, dE 29 dE juNho dE 2016.

O SECRETARIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, nomeado 
pelo Ato de nº 10 - NM, de 01 de janeiro de 2015, do Chefe do Poder 
Executivo, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, incisos 
I e IV, da Constituição do Estado do Tocantins, e o art. 6º, Incisos I e II, 
da Lei nº 2.986, de 13 de julho de 2015, em conformidade com o art. 35, 
§1º, I, da Lei nº 1.818, de 23/08/2007, resolve:

REMOVER,

RAYANE CAMPOS ALVES, CPF 001.286.261-43, número funcional 
1267736/2, Técnico em Suporte e Operação, com lotação na Gerência 
de Administração e Finanças do Plansaúde, para a Junta Médica Oficial 
do Estado do Tocantins, desta Pasta, a partir de 24 de junho de 2016.

PoRTARIA Nº 536, dE 29 dE juNho dE 2016.

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados 
pela operadora do Plano de Assistência à Saúde 
dos Servidores Públicos do Estado do Tocantins 
- PLANSAÚDE, para fins de regulamentação de 
valores de procedimentos realizados em atendimentos 
eletivos, de urgência e emergência na modalidade 
Intercâmbio.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto 
no artigo 42, §1º, incisos I, II e IV da Constituição do Estado; no artigo 
4º, inciso II, c/c §2º, do art. 25, da Lei Estadual nº 2.296, de 11 de março 
de 2010 e artigo 2º, §1º c/c artigo 5º, alínea “b”, inciso II do Decreto nº 
4.051, de 11 de maio de 2010, e:

CONSIDERANDO que os prestadores de serviços médicos 
hospitalares que realizam atendimentos ao Plansaúde por meio de 
Intercâmbio praticam valores de procedimentos e/ou serviços médicos 
em tabelas próprias para precificação dos serviços prestados;

CONSIDERANDO que os pagamentos pelos procedimentos 
hospitalares, Coeficientes de Honorários - CH para Serviços Médicos 
Auxiliares de Diagnósticos e Terapias - SADT e para honorários Médicos, 
consultas médicas eletivas, pronto socorro, procedimentos anestésicos, 
Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPMEs, bem como os custos de 
remoção e todas as demais taxas de procedimentos médicos, conforme 
contrato nº 02/2016 (Processo nº 2015.23000.002232) celebrado entre 
a SECAD/PLANSAÚDE e a Operadora Unimed CO/TO, são fixados pelo 
PLANSAÚDE para pagamento de rede credenciada;

CONSIDERANDO que a legislação do PLANSAÚDE permite, 
em casos excepcionais, mediante justificativa em ato motivado, que a 
unidade gestora, SECAD/PLANSAÚDE, pratique preços diferentes dos 
valores estabelecidos nas Tabelas de Honorários Médicos AMB 92, 96 e 
99, bem como, Tabelas Hospitalares;

CONSIDERANDO que a UNIMED BRASIL por meio de 
sua Coordenação de Intercâmbio, possui instrumento regulador de 
valores entre as UNIMEDs NACIONAIS, intitulado como: “MANUAL 
DE INTERCÂMBIO NO ÂMBITO NACIONAL DA UNIMED BRASIL”, 
uniformizando cobranças de valores por serviços médicos hospitalares 
em âmbito nacional;

RESOLVE:

Art. 1º Definir como regra para cobrança de Intercâmbio dos 
serviços médicos hospitalares, com exceção do Estado do Tocantins, 
os valores contidos no “MANUAL DE INTERCAMBIO NACIONAL 
DA UNIMED BRASIL - Instrução para pagamento de Intercâmbio”, 
condicionada a versão do manual à data da realização do procedimento.

Art. 2º As regras aditadas nesta Portaria serão válidas, com data 
retroativa, a partir de 02 de janeiro 2016.

Gabinete do Secretário de Estado da Administração, aos 29 
dias do mês de junho de 2016.

PoRTARIA Nº 537 - REM, dE 29 dE juNho dE 2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do Decreto nº 
2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução Normativa Geral Nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada oficialmente entre 
os órgãos envolvidos, resolve:

REMOVER, para a Polícia Militar do Estado do Tocantins,

CLÉRIO RONIL MARTINS ROMÃO, número funcional 941030/1, CPF 
831.273.481-34, Auxiliar Administrativo, oriundo do Departamento 
Estadual de Trânsito, a partir de 29 de junho de 2016.

PoRTARIA/SECAd/GASEC/1381A/2015

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições e consoante o disposto no Decreto Estadual nº 5.185, de 02 
de janeiro de 2015, que dispõe sobre a execução financeiro-orçamentária 
do Poder Executivo Estadual, e

CONSIDERANDO a necessidade de contratação da empresa 
Energisa Tocantins Distribuidora de Energia S.A, referente à dispensa de 
licitação para aquisição de fornecimento de energia elétrica, para atender 
às necessidades do Plansaúde, unidade da Secretaria da Administração.

CONSIDERANDO que a contratação enquadra-se na hipótese 
estabelecido no art. 24, XXII, da Lei nº 8.666/93;

CONSIDERANDO a existência de recursos para custear as 
despesas com a aquisição dos serviços;

CONSIDERANDO, ainda, o teor do Parecer Jurídico nº 
223/2015, exarado pela Assessoria Jurídica desta Pasta,

RESOLVE

Art. 1º DISPENSAR a realização de licitação, nos termos do 
art. 24, XXII, da Lei nº 8.666/93, para aquisição de fornecimento de 
energia elétrica, para atender às necessidades do Plansaúde, unidade 
da Secretaria da Administração, no valor total de R$ 79.598,04 (setenta e 
nove mil, quinhentos e noventa e oito reais e quatro centavos), em favor 
da empresa ENERGISA TOCANTINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº: 25.086.034/0001-71.

Art. 2º DETERMINAR a publicação da presente Portaria no 
Diário Oficial do Estado do Tocantins.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, aos 1º dias do mês de dezembro 
de 2015.

INSTRuÇÃo NoRMATIVA Nº 02, dE 29 dE juNho dE 2016.

Altera e acresce dispositivos à Instrução Normativa nº 02,  
de 17 de maio de 2010.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, consoante o disposto 
no artigo 42, §1º, incisos I, II e IV da Constituição do Estado; Lei Estadual 
nº 2.296, de 11 de março de 2010 c/c Decreto nº 4.051, de 11 de maio 
de 2010,

CONSIDERANDO que a UNIMED - Federação Interfederativa 
das Cooperativas Médicas do Centro-Oeste e Tocantins foi, nos termos 
do Contrato 02/2016, contratada para dar suporte técnico e operacional 
ao Plano de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do 
Tocantins - PLANSAÚDE;

CONSIDERANDO que cumpre à UNIMED apresentar ao 
PLANSAÚDE, para fins de repasse do pagamento da produção mensal 
de cada integrante da rede credenciada, relatórios dos serviços e 
procedimentos médicos e hospitalares prestados aos beneficiários do 
PLANO;

CONSIDERANDO que a CONTRATADA se obriga a instruir os 
relatórios de que se trata na conformidade do item 1.4, subitens “I, II, V, 
VI, VII e VIII” do contrato, bem assim que, na conformidade da cláusula 
primeira sobre a obrigação de dar cumprimento às normas baixadas pela 
SECAD/PLANSAÚDE;


